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LEI MUNICIPAL N° 806/2008
Data: 02 de Abril de 2008.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL, PARA CRIAÇÃO DE UM
ELEMENTO DE DESPESA DENTRO DO
PROJETO ATIVIDADE".

VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizada a abertura crédito especial para um novo elemento de despesa,
dentro do projeto atividade 1036 - Ampliação e Reforma do Mercado Municipal, do
orçamento vigente no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil), para atender as seguintes
dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRIC. DESENVOLV - SAD
UNIDADE: 001 - Secretaria De Agric. Desenvolv - Sad
FUNÇÃO: 23 - Comércio e Serviços
SUBFUNÇ: 691 - Promoção Social
PROGRAMA: 0004 - Prédios Públicos
PROJ/ATIV: 1036 - Ampliação e Reforma do Mercado Municipal
DOTAÇÃO: 449051.00 - Obras e Instalações ..R$ 35.000,00

Art. 2° - Os recursos disponíveis necessários à cobertura do Crédito Especial aberto
em conformidade com o artigo anterior, serão obtidos nos ternos do inciso III, § 1º, do artigo
43 da Lei Federal n° 4.320/64, com anulação parcial das seguintes dotações:

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRIC. DESENVOLV - SAD
UNIDADE: 001 -Secretaria De Agric. Desenvolv - Sad
FUNÇÃO: 23 - Comércio e Serviços
SUBFUNÇ: 691 - Promoção Social
PROGRAMA: 0004 - Prédios Públicos
PROJ/ATIV: 1036 - Ampliação e Reforma do Mercado Municipal
DOTAÇÃO: 449052.00 - Equipament e Material Permanente.... 35.000,00olr.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga MT, aos 02 de Abril de 2008.

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal
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